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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2020 – SEMSA – UASG 927446 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2020- SEMSA 

 
A Prefeitura Municipal de Santarém – Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - 
FMS, através do Pregoeiro Oficial do Município, designado pela Portaria nº. 001/2020-SEMSA de 02 
de janeiro de 2020, torna público a todos os interessados, que fará realizar licitação, na modalidade de 
PREGÃO em sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, tudo de conformidade com as regras 
estipuladas nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 206/2018, de 
19 de julho de 2018, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 
Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão 
Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASGOVERNAMENTAIS. 
 
DATA: 07/08/2020 

HORÁRIO: 9h (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

CÓDIGO UASG: 927446 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no 
mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS EM VEÍCULOS E EMBARCAÇÕES, LAVAGEM, 
REBOQUE E SERVIÇOS DE BORRACHARIA NOS VEÍCULOS AUTOMOTORES DA FROTA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADES DE REFERÊNCIAS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações,  ou qualquer disposição 
deste objeto descritas no COMPRASGOVERNAMENTAIS e as especificações constantes do 
Anexo I – TERMO DE REFERENCIA - deste Edital, prevalecerá o que esta no Edital. 
1.1.2.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.1.4. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante 
do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu 
interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 
 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Fundo Municipal de Saúde - FMS para o exercício de 2020, na classificação 
abaixo: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.122.00052.093 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS / 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3641 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1001 (TESOURO) 
VALOR: R$ 15.955,18 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.00052.103– MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE URGENCIA E 
EMERGENCIA - SAMU / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3950 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1001 (tesouro) 
VALOR: R$ 41.864,95 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.00052.096 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO EM ATENÇÃO BASICA 
/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3724 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1214 (federal) 
VALOR: R$ 311.464,31  

                                               

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.00052.097 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3766 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1214 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 15.419,25 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.304.00052.177 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE TRIAGEM ANONIMA 
HIV/AIDS - CTA / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  4090 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1215 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 19.198,93 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.304.00052.107 – MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITARIA / SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  4071 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1215 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 56.009,79 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.305.00052.108 – MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA / 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  4111 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1215 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 71.162,50 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.00052.174– MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA EM SAUDE 
DO TRABALHADOR - CEREST / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3996 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1214 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 16.349,25                                                   
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.00052.100– MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTAREM-
HMS / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3890 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1214 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 20.355,43 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.122.00052.093 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS / 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3633 – MATERIAL DE CONSUMO 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1001 (TESOURO) 
VALOR: R$ 12.885,63 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.00052.103– MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE URGENCIA E 
EMERGENCIA - SAMU / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3944 – MATERIAL DE CONSUMO 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1001 (tesouro) 
VALOR: R$ 27.230,00 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.00052.096 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO EM ATENÇÃO BASICA 
/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3712 – MATERIAL DE CONSUMO  
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1214 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 209.184,75 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.00052.097 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3756 – MATERIAL DE CONSUMO 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1214 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 8.363,50                                        

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.304.00052.177 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE TRIAGEM ANONIMA 
HIV/AIDS - CTA / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  4083 – MATERIAL DE CONSUMO  
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1215 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 14.830,63 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.304.00052.107 – MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITARIA / SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  4064 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1215 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 45.999,25 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.305.00052.108 – MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA / 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  4105 – MATERIAL DE CONSUMO 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1215 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 57.037,13 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.00052.174– MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA EM SAUDE 
DO TRABALHADOR - CEREST / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3988 – MATERIAL DE CONSUMO 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1214 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 8.363,50 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.00052.100– MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTAREM-
HMS / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3877 – MATERIAL DE CONSUMO  
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1214 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 14.830,63 
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3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
a) Para o(s)  ITEM(NS) - A (Livre Concorrência)  –  os  interessados  que  atendam  aos requisitos 
do edital; 
b) Para o(s)  ITEM(NS) - B  (Cota  Reservada) –  as  empresas  enquadradas  como Microempresa  
–  ME  e  Empresa  de  Pequeno  Porte  –  EPP, inclusive Microempreendedores Individuais – 
MEI, nos termos da Lei Complementar n.° 147/2014.   
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.5. que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 
4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 
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4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;  
4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
5.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.8.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Marca; 
6.1.3. Fabricante;  
6.1.4.Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia. Quando for o 
caso o número do registro ou inscrição do bem no órgão competente; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 
serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, 
conforme anexo deste Edital; 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
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apresentação. 
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01 
(um centavo de real). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia; 
7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
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do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 
7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 
7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.. 
7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
7.29.1. no pais; 
7.29.2. por empresas brasileiras;  
7.29.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.29.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2H (duas horas), envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  
7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
7.33. Atenção, devido à nova catalogação de material/serviço do Siasgnet, esclarecemos que 
não existem códigos apropriados à necessidade desta unidade conforme estabelecido no Termo 
de Referência. Sendo assim, haverá divergência entre a descrição detalhada disponibilizada no 
Comprasnet e a do Edital. Nesse sentido, os senhores licitantes, ao cadastrem suas propostas 

mailto:licitacao.semsa@santarem.pa.gov.br
mailto:licitacaosemsastm@hotmail.com


 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: n.º 17.556.659/0001-21  

TRAV. SETE DE SETEMBRO 611 – BAIRRO: SANTA CLARA- CEP: 68005-590 – FONE: 2101-0100 – SANTARÉM/PA 

Núcleo Técnico de Licitação e Contratos - SEMSA 
TRAV. SETE DE SETEMBRO 611 – BAIRRO: SANTA CLARA- CEP: 68005-590 – FONE: 2101-0124 – SANTARÉM/PA 

E-mail: licitacao.semsa@santarem.pa.gov.br, licitacaosemsastm@hotmail.com 

8 

no sistema eletrônico deverão considerar as descrições detalhadas do Termo de Referência, 
anexo I do Edital, e não as registradas no Comprasnet. Informamos que as propostas 
cadastradas que não estejam adequadas ao Termo de Referência serão desclassificadas. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 
9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.3.2. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores 
readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance 
vencedor 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2H (duas horas) sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
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classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. SICAF; 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.1.5.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão (ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2H (duas horas), sob pena de inabilitação. 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
9.8.Habilitação Jurídica: 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

mailto:licitacao.semsa@santarem.pa.gov.br
mailto:licitacaosemsastm@hotmail.com


 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: n.º 17.556.659/0001-21  

TRAV. SETE DE SETEMBRO 611 – BAIRRO: SANTA CLARA- CEP: 68005-590 – FONE: 2101-0100 – SANTARÉM/PA 

Núcleo Técnico de Licitação e Contratos - SEMSA 
TRAV. SETE DE SETEMBRO 611 – BAIRRO: SANTA CLARA- CEP: 68005-590 – FONE: 2101-0124 – SANTARÉM/PA 

E-mail: licitacao.semsa@santarem.pa.gov.br, licitacaosemsastm@hotmail.com 

10 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
9.8.8. No caso de exercício de atividade de XXXX: ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo XX da (Lei/Decreto) n° XXXX. 
9.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.9.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.9.caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 
9.10.1. certidão negativa de falência  ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
9.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do último Exercício Social (DRE), já 
exigíveis na forma da lei. Juntamente com o balanço deverão ser apresentados: 
ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00; ILG= Índice de liquidez geral, com 
valor igual ou superior a 1,00; GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00; 
9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
9.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
9.10.3. Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas devem apresentar o 
balanço patrimonial, não restando a obrigação do registro na Junta comercial do Estado da licitante. 
Devendo, no entanto, apresentá-lo devidamente assinado pelo Contador; 
9.11. Qualificação Técnica 
9.11.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo o objeto desta licitação; 
9.11.2. O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo representante 
legal da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função; 
9.11.3. Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária, de acordo com a legislação em vigor, do 
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domicílio do licitante. 
9.11.4. Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária, de acordo com a legislação em vigor, do 
domicílio do licitante. 
9.11.5. Apresentar previamente o Alvará de funcionamento e habilitação pelo (QUALICITO – 
Qualificação Nacional em Citologia), em conformidade com os padrões de qualidade da Portaria Nº 
3388/GM/MS de dezembro de 2013, exigência para os LOTE/GRUPO 1 e LOTE/GRUPO 2. 
9.12. Demais informações: 
9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2H (duas 
horas),a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
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outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
14.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
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ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 
Lei. 
15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 
15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
16.  DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência deste Edital. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência deste Edital. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 
deste Edital. 
 
19. DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência deste Edital. 
 
20.  DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1 O CONTRATANTE observará as obrigações dispostas no Termo de Referência deste Edital. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do e-mail: 
licitacao.semsa@santarem.pa.gov.br, ou por meio de documento protocolado na sala de licitações da 
Secretaria Municipal de Saúde, sito a Trav. Sete de Setembro 611 – Bairro: Santa Clara- CEP: 68005-
590 – Fone: 2101-0100 – Santarém/PA, no horário de 08:00 as 13:00 horas. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

mailto:licitacao.semsa@santarem.pa.gov.br
mailto:licitacaosemsastm@hotmail.com
mailto:licitacao.semsa@santarem.pa.gov.br


 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: n.º 17.556.659/0001-21  

TRAV. SETE DE SETEMBRO 611 – BAIRRO: SANTA CLARA- CEP: 68005-590 – FONE: 2101-0100 – SANTARÉM/PA 

Núcleo Técnico de Licitação e Contratos - SEMSA 
TRAV. SETE DE SETEMBRO 611 – BAIRRO: SANTA CLARA- CEP: 68005-590 – FONE: 2101-0124 – SANTARÉM/PA 

E-mail: licitacao.semsa@santarem.pa.gov.br, licitacaosemsastm@hotmail.com 

14 

impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 
eletrônicowww.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
www.satarem.pa.gov.br.mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
Anexo I :Termo de Referência 
Anexo II: Minuta do Contrato 
Anexo III: Modelo de Proposta de preços 
Anexo IV: Modelo de declaração de elaboração independente de proposta 
Anexo V: Carta de apresentação dos documentos de habilitação 
Anexo VI: Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP 
Anexo VII: Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços 
22.13. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser 
obtidas pelo e-mail licitacao.semsa@santarem.pa.gov.br  
22.14. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório será 
o da Comarca de Santarém/PA. 

Santarém-PA, 27 de Julho de 2020. 
Gledson Esmilly Sousa Bentes 

Pregoeiro do Município 

mailto:licitacao.semsa@santarem.pa.gov.br
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Órgão: Fundo Municipal de Saúde – FMS 

CNPJ: 17.556.659/0001-21 

Endereço: TV. Sete de Setembro, 611, bairro: Santa Clara 

CEP: 68.040-610 

Cidade: Santarém-PA  

Fones: 93 – 2101- 0100 e-mail: licitacaosemsastm@hotmail.com - Núcleo de Licitações e 
Contratos – SEMSA 

 
2. OBJETO 
 
2.1 Contratação de empresa (s) especializada (s) para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS EM VEÍCULOS E 
EMBARCAÇÕES, LAVAGEM, REBOQUE E SERVIÇOS DE BORRACHARIA NOS VEÍCULOS 
AUTOMOTORES DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADES DE 
REFERÊNCIAS. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
 
3.1 O Fundo Municipal de Saúde, realiza o presente procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
Eletrônico por “MENOR PREÇO POR LOTE”, com o intuito de atender ao Departamento de 
Transportes, onde não há disponibilidade do objeto ora solicitado na Secretaria Municipal de Saúde. 
Considerando ainda que, o Setor de Transporte precisa de manutenção dos veículos e embarcações, 
lavagem, reboque e serviços de borracharia dos veículos automotores da frota da Secretaria Municipal 
de Saúde, faz-se necessário contratar empresa para manutenção da frota com reposição de peças e 
acessórios de reposição (novos, originais e genuínos), produtos para lubrificação, troca de óleo 
lubrificante, fluido para freio hidráulico, aditivo para radiador, filtro de ar, filtro de óleo compreendendo 
os serviços de: capotaria, tapeçaria, pintura, vidraçaria, borracharia, alinhamento, cambagem, 
balanceamento, mecânica e lanternagem, ignição, injeção eletrônica, assistência e reparos no sistema 
elétrico, serviços de borracharia. Prestar socorro aos veículos, no perímetro urbano, em plantão 
24(vinte e quatro) horas; com serviço de guincho/reboque, caso seja solicitado pela Contratante e 
outros serviços congêneres dos veículos pertencentes à frota oficial da Secretaria de Saúde. 
3.2 Considerando que o administrador público, ao gerir a máquina estatal na busca da satisfação 

do interesse coletivo, se submeter a um Regime Jurídico-administrativo marcado pela existência de 

prerrogativas e sujeições e dotado de princípios logicamente concatenados que disciplinam a atuação 

dos gestores da coisa pública, onde alguns destes princípios estão expressos exemplificativamente na 

Constituição Federal (artigo 37, caput), quais sejam, legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, constituindo o que a doutrina denomina de princípios basilares da 

Administração Pública. 

3.3 Ainda sobre a atuação da Administração Pública, a Carta Magna (artigo 37, XXI) estabeleceu 

a licitação como regra para a realização de obras, serviços, compras e alienações. Desta forma, no 

intuito de atribuir às contratações públicas maior transparência e efetividade, a Lei 8.666/93 veio 

estabelecer normas gerais sobre o procedimento licitatório, às quais o administrador público se 

encontra adstrito. 

3.4 O princípio da publicidade se insere nesse meio como mais um instrumento na busca da 

probidade administrativa e contribui para o alcance dos objetivos da administração pública, uma vez 

que a ampla divulgação do certame possibilita o acesso indistinto de todos os interessados à licitação 

e, em consequência, contribui para ampliar o universo de propostas. Este princípio assume elevado 

grau de importância, uma vez que, além de princípio geral de Direito Administrativo, também constitui 

condição de eficácia da própria licitação (art. 21, Lei 8.666/93) e do contrato administrativo (art. 61, § 
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único, Lei 8.666/93). Verifica-se, pois, que o princípio da publicidade enseja a realização do controle 

dos atos administrativos pelo povo e contribui para efetivação dos demais princípios, tais como 

moralidade e impessoalidade. 

3.5 Da análise da Lei de Licitações, resta configurado que, no que pese o princípio da publicidade 

não se restringir à publicação do aviso da licitação, diante da essencialidade da divulgação da 

ocorrência do certame para a legitimação dos procedimentos adotados na contratação pública, a 

disciplina do artigo 21 da Lei 8.666/93 se reveste de importância ímpar para a efetividade dos princípios 

que regem a Administração Pública. Neste sentido, reforçando a essencialidade da transparência dos 

atos administrativos para o alcance de uma Administração proba e eficiente, arrematamos as 

considerações do presente artigo com as sábias palavras de Colaço Antunes (1990, apud AMARAL, 

2007, p. 19): “Uma Administração opaca infantiliza, uma Administração transparente esclarece e 

tranqüiliza”. 

3.6 Considerando ainda a garantia do atendimento das metas e das ações na área vinculada a 

Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento e Finanças, com o fito de proporcionar o deslocamento do 

gestor público para a capital do Estado do Pará e para a capital do país ou de outros membros da 

federação para formalizar parcerias, realizar contatos e para o deslocamento dos servidores públicos 

para o cumprimento de suas funções públicas, participar de cursos, treinamentos em outros locais faz 

– se justa a contratação do fornecimento em tela, contratando empresa especializada na emissão de 

bilhetes de passagens aéreas de todas as companhias de transporte aéreo em trechos nacionais, 

incluindo reserva, emissão, transferência, marcação, remarcação e reembolso para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA. 

3.7 A aquisição do objeto será realizada através de licitação na modalidade Pregão Eletrônica, 

ficando sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, a realização do certame. 

3.8 É uma modalidade de licitação que objetiva incrementar a competitividade e a agilidade nas 

contratações públicas (Bittencourt, 2003). Propicia, conforme Motta (2001, p. 14), “concreta redução 

das rotinas de compra e bons resultados no que tange à economicidade”.  

3.9 Sendo assim, apesar de mais econômico que as demais modalidades, o Pregão Eletrônico 

apresenta peculiaridades para sua efetiva realização. Haja vista que, o Pregão na forma Eletrônica, 

como modalidade de licitação do tipo menor preço, realizar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico que promova a comunicação pela internet, entre o Pregoeiro do órgão promotor da 

licitação e os licitantes, para negociação de forma remota e em tempo real. 

 
4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

 
4.1 Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS EM VEÍCULOS E EMBARCAÇÕES, LAVAGEM, 
REBOQUE E SERVIÇOS DE BORRACHARIA NOS VEÍCULOS AUTOMOTORES DA FROTA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADES DE REFERÊNCIAS, em 07 lotes, conforme 
tabelas a seguir: 
 

ORD ITEM DESCRITIVA COMPOSIÇÃO DO PREÇO MÉDIO 

LOTE 1 

 TIPO DE VEICULO 
Valor estimado Peças e 

Acessórios 
Percentual de 
Desconto (%) 

Valor Total 

 VEICULOS DE PASSEIO R$ % R$  

001 PEÇAS E ACESSÓRIOS 92.387,50 2,75 92.387,50 

 VEICULOS DE PASSEIO QTD HORAS ESTIMADA VALOR HORA (RS) VALOR SERVIÇOS 

002 SERVIÇOS 500 106,375 53.187,50 

   TOTAL 145.575,00 
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LOTE 2 

ITEM TIPO DE VEICULO 
Valor estimado Peças e 

Acessórios 
Percentual de 
Desconto (%) 

Valor Total 

 VANS / UTILITÁRIOS R$ % R$  

003 PEÇAS E ACESSÓRIOS 167.270,00 2,75 167.270,00 

 VANS / UTILITÁRIOS QTD HORAS ESTIMADA VALOR HORA (RS) VALOR SERVIÇOS 

004 SERVIÇOS 1.200 193,35 232.020,00 

   TOTAL 399.290,00 

LOTE 3 

ITEM TIPO DE VEICULO 
Valor estimado Peças e 

Acessórios 
Percentual de 
Desconto (%) 

Valor Total 

 MOTOCICLETAS R$ % R$  

005 PEÇAS E ACESSÓRIOS 10.697,50 2,75 10.697,50 

 MOTOCICLETAS QTD HORAS ESTIMADA VALOR HORA (RS) VALOR SERVIÇOS 

006 SERVIÇOS 100 51,165 5.116,50 

   TOTAL 15.814,00 

LOTE 4 

ITEM TIPO DE VEICULO 
Valor estimado Peças e 

Acessórios 
Percentual de 
Desconto (%) 

Valor Total 

 LANCHAS E EMBARCAÇÕES R$ % R$  

007 PEÇAS E ACESSÓRIOS 128.370,00 2,75 128.370,00 

 LANCHAS E EMBARCAÇÕES QTD HORAS ESTIMADA VALOR HORA (RS) VALOR SERVIÇOS 

008 SERVIÇOS 400 527,5 211.000,00 

 TOTAL 339.370,00 

LOTE 5 

ITEM DESCRIÇAO DO SERVIÇO 
Preço unitário da lavagem. 

(A) 

ESTIMATIVA 
ANUAL DE 
LAVAGENS 

Valor global Máximo 

009 LAVAGEM SIMPLES – VEÍCULO PEQUENO PORTE 76,29 36 2.746,35 

010 LAVAGEM COMPLETA VEÍCULOS PEQUENOS PORTE 109,29 24 2.623,02 

011 
LAVAGEM SIMPLES VEÍCULOS UTILITARIOS E VANS 
SIMPLES 

86,54 60 5.192,25 

012 
LAVAGEM COMPLETA VEÍCULOS UTILITARIOS E VANS - 
COMPLETA 

132,71 60 7.962,75 

013 LAVAGEM COMPLETA VEÍCULOS MOTOCICLETAS 47,79 30 1.433,63 

   TOTAL 19.958,00 

LOTE 6 

ITEM 
DESCRIÇAO DO SERVIÇO 

  
VALOR DO GUINCHO QTD ANUAL 

Valor global anual dos 
serviços de guincho 

014 
Serviços de Guincho - Para veículos leves médios e 
utilitarios na zona urbana - ATÉ 30 KM 

230,50 80 18.440,00 

 DESCRIÇAO DO SERVIÇO 
VALOR DO KM 
EXCEDENTE 

QTD KM 
Valor global anual dos 
serviços de guincho - 

EXCEDENTE 

015 
Serviços de Guincho - Para veículos leves médios e 
utilitarios na zona urbana - ACIMA 30 KM 

9,30 1000 9.300,00 
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   TOTAL 27.740,00 

LOTE 7 

ITEM SERVIÇO DE BURRACHARIA Preço do km Rodado (A) QTD ANUAL 
Valor global anual dos 
serviços de guincho 

016 CONSERTO PNEU - VEÍCULOS PEQUENO PORTE 26,78 150 4.016,25 

017 CONSERTO PNEU - VEÍCULOS VANS E UTILITÁRIOS 37,45 200 7.490,00 

018 CONSERTO PNEU - MOTOCICLETAS 27,49 30 824,63 

019 MONTAGEM PNEU - VEÍCULOS PEQUENO PORTE 22,63 30 678,75 

020 MONTAGEM PNEU - VEÍCULOS VANS E UTILITÁRIOS 22,75 30 682,50 

021 MONTAGEM PNEU - VEÍCULOS MOTOCICLETAS 22,63 30 678,75 

022 VULCANIZAÇÃO PNEU - VEÍCULOS PEQUENO PORTE 88,28 24 2.118,72 

023 VULCANIZAQÇÃO PNEU - VEÍCULOS VANS E UTILITÁRIOS 94,50 24 2.268,00 

   TOTAL 18.757,60 

 
 

 
TOTAL GERAL  966.504,59 

 
O Valor estimativo para esta licitação perfaz o valor de R$ 966.504,59 (Novecentos e sessenta e seis 
mil, quinhentos e quatro reais e cinquenta e nove centavos). 
Segue a relação dos carros, embarcações (Lanchas), e motocicletas desta secretaria como 
Anexo I-A deste termo de referência. 
 
5. FUNDAMENTO LEGAL 

 

5.1 Lei nº. 8.666/93, atualizada; 
5.2 Lei nº 10.520 de 17/07/2002, que instituiu modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 
5.3 Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, que institui o Estatuto Nacional de Microempresa e 
Empresa de Pequeno porte. 
5.4 Decreto nº 10.024/2019, e legislação em vigor, que regulamenta o PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICA, para aquisição de bens e serviços comuns e dá outras providenciais. 
 
6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Os licitantes deverão apresentar no mínimo um atestado de capacidade técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante aptidão para desempenho da 
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação. 
 
6.1. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
a) Alvará de Funcionamento da sede do Licitante. 

 
7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura 
do Contrato. 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. Contratada 
a) Os serviços previstos a serem executados na frota de veículos e embarcações (Lancha) da 
SEMSA, acima relacionados, realizar-se-ão nas instalações da Licitante Vencedora, após o 
recebimento da Ordem de Execução dos Serviços expedida pelo setor competente. A empresa se 
obrigará a devolver os veículos e embarcações (Lancha) em perfeitas condições de funcionamento, 
realizando os serviços com pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental 
adequados, observando-se as seguintes condições: 
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b) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem confiados, 
de acordo com as especificações de fábrica e eventuais complementações da CONTRATANTE, 
conforme documentos integrantes do Contrato e rigorosa observância aos demais detalhes e Ordens 
de Serviços emanadas e/ou aprovadas pela CONTRATANTE, bem como executar tudo o que não for 
explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução dos serviços. 
c) Realizar com o máximo cuidado os serviços de inspeção de qualidade das peças originais a 
serem fornecidas e nos serviços a serem executados. 
d) Fornecer sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, todos os materiais, utensílios, 
equipamentos, ferramentas, instalações, etc., necessários para a completa realização dos serviços. 
e) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente 
à sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o original, as peças 
substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou 
recusados pela CONTRATANTE, decorrente de culpa da CONTRATADA, inclusive por emprego de 
mão-de-obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser 
invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços 
recebidos pela CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou 
dentro do prazo de garantia. 
f) Fornecer à CONTRATANTE todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita 
administração e acompanhamento do Contrato, tais como códigos de peças, tabela de preços, códigos 
e rotinas de operação, planos de manutenção recomendados pela fábrica, tabelas de tempo de serviço 
e reparos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a solicitação formal. 
g) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus empregados, 
representantes ou prepostos, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE, ao Estado ou à livre iniciativa, 
inclusive aos decorrentes de serviços prestados ou peças fornecidas com vícios ou defeitos, durante 
os prazos de validade das garantias, mesmo depois do vencimento do Contrato. 
h) A Contratada se responsabilizará integralmente pelos bens a serem executados os serviços, 
incluindo todos os pertences, acessórios e objetos neles contidos, obrigando-se à reparação total da 
perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, não transferindo tal 
responsabilidade a possíveis subcontratadas ou terceiros (quando for o caso dos Lotes 02, 07 e 08), 
desde o momento do recebimento dos bens para orçamento, até a entrega dos mesmos à 
CONTRATANTE. 
i) Fornecer e utilizar peças, materiais e acessórios originais ou similares, desde que atendidas às 
recomendações do fabricante do veículo, não podendo valer-se, em nenhuma hipótese, de itens 
recondicionados, salvo nos casos excepcionais com autorização escrita emitida pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 
j) Para os montantes das peças a serem trocadas, a CONTRATADA deverá fornecer em seu 
orçamento, a relação de peças, indicando a marca e os valores para apreciação da CONTRATANTE, 
sendo que o preço cotado deverá obrigatoriamente obedecer ao preço praticado pela CONTRATADA 
no balcão ou o preço sugerido pela fábrica, levando-se em consideração o valor praticado na data da 
apresentação da proposta, aplicando-se sobre ele os descontos de mercado ofertado. 
k) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para execução de serviços. 
l) Na hipótese do veículo estiver fora da circunscrição do município ou sede de origem, caberá a 
CONTRATANTE realizar o transporte do mesmo à oficina para a realização dos serviços. 
m) Os veículos da SEMSA OU das Unidades de referencia, para a execução de serviços, deverão 
estar em local coberto, limpo e fechado, sem acesso do público externo, de modo que ofereça 
segurança, inclusive da CONTRATADA, visto tratar-se de veículos especiais, e de proteção ao 
patrimônio público, deixando-os livres da ação da chuva, vento, poeira, granizo e demais intempéries. 
n) A empresa deverá oferecer os serviços objeto desta licitação em Santarém. A empresa deverá 
ter uma oficina com área coberta, suficiente para manter os veículos em segurança e protegidos da 
ação de ventos, chuvas, poeira e outros agentes. 
o) Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado. 
p) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 
representante ou preposto para tratar com a CONTRATANTE. 
q) Iniciar, após o recebimento da autorização, a execução dos serviços contratados, informando, 
em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir as atividades conforme 
o estabelecido. 
r) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 
reclamações a empresa estará obrigada a atender prontamente. 
s) Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias, inclusive nos 
equipamentos acessórios, causados por seus empregados ou preposto ou subcontratada, não se 
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eximindo ou transferindo a sua responsabilidade à CONTRATANTE, desde que fique comprovada sua 
responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei n.º 8.666/93. 
t) Manter durante a vigência do Contrato e suas possíveis prorrogações as mesmas condições 
de habilitação para contratar com a Administração Pública exigidas na licitação, apresentando sempre 
que exigido os comprovantes de regularidade fiscal. 
u) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização por parte da SEMSA, não eximirá a 
CONTRATADA de total responsabilidade quanto à execução dos serviços. 
v) Executar os serviços dentro dos prazos necessários contados a partir da autorização da 
realização do serviço e substituição de peças, mediante aprovação total ou parcial do orçamento 
apresentado. Após a execução do serviço, o veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, limpo internamente, lavado e encerado externamente. 
O prazo a que se refere este item poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação fundamentada a ser apresentada à Direção Administrativa antes do vencimento do prazo 
inicial, cabendo ao Diretor Administrativo manifestar-se sobre o requerimento. 
w) Disponibilizar local adequado para inspeção prévia e devolução de todas as peças substituídas 
nos veículos da CONTRATANTE, fornecendo relação das mesmas e de seus respectivos códigos, que 
serão verificadas e recebidas por servidor ou Comissão especialmente designada pela autoridade 
competente da CONTRATANTE. 
x) Fornecer uniformes para os funcionários e Equipamento de Proteção Individual (EPI) a todos 
os empregados cuja atividade seja necessária, quando da execução de serviços nos veículos da 
CONTRATANTE, de acordo com as normas de segurança do trabalho em vigor, sendo que a 
CONTRATADA não poderá repassar os custos de uniforme e de EPI a seus empregados; 
y) Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o acatamento de orientações de terceiros 
estranhos ao contrato, pois somente a CONTRATANTE, ou quem indicado expressamente por ela, é 
parte legítima para estabelecer regras, esclarecer dúvidas, alterar configuração e determinar o local da 
entrega do objeto. 
 
8.2. Obrigações da contratante 
a) Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo legal; 
b) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto desta licitação; 
c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 
d) Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, aos 
locais onde será entregue o objeto deste Termo de Referência, nos horários de expediente normal ou 
em outros horários constantes em acordos firmados entre as partes. 
9. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1  Constatando-se a necessidade de manutenção corretiva e ou preventiva nos veículos e 
embarcações à Administração Municipal, objeto da presente manutenção, a Contratante deverá 
encaminhá-los à empresa Contratada, acompanhados da solicitação de serviços, expedida pelo 
Departamento requisitante. 
9.2. A Contratada, no prazo máximo de um dia, após o recebimento do veículo e respectiva Solicitação 
de manutenção, constatando os serviços e reparos a serem executados, apresentará à Secretaria 
requisitante, para análise e aprovação, orçamento prévio gratuito e detalhado dos serviços e peças a 
serem fornecidos. 
9.3. Após autorização da Contratante, a Contratada deverá providenciar a execução dos serviços de 
manutenção, independente do fornecimento e reposição das peças no prazo máximo de até 02 (dois) 
dias úteis, após recebimento da ordem de serviço, acompanhada da nota de empenho, desde que 
devidamente autorizados e previamente inspecionados. 
9.4. O Prazo para fornecimento de peças e acessórios será no máximo de 05(cinco) dias úteis, 
contados da emissão da Autorização de Fornecimento; 
9.5. Após a execução do serviço, o veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, limpo internamente, lavado e encerado externamente. 
9.6. Disponibilizar local adequado para inspeção prévia e devolução de todas as peças substituídas 
nos veículos da CONTRATANTE, fornecendo relação das mesmas e de seus respectivos códigos, que 
serão verificadas e recebidas por servidor ou Comissão especialmente designada pela autoridade 
competente da CONTRATANTE. 
 
10. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades 
conforme a seguir: 
10.2. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
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deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Administração Pública do Estado do Pará e será descredenciada no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (Sicaf), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em edital e no contrato e das demais cominações legais 
10.3. Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n°. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas neste instrumento, a SEMSA poderá, garantida a prévia defesa da empresa, 
que deverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem 
prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções: 

- I Advertência, por escrito, quando a empresa deixar de atender quaisquer indicações aqui 
constantes; 

- II Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o 
valor contratado; 

- III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
SEMSA, pelo prazo de até 2 (dois) anos; e 

- IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
10.4. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela empresa, a esta 
será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato ou 
instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor inadimplido. 
10.5. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá ser recolhido a SEMSA, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação. 
10.6. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, a multa será descontada por ocasião 
do pagamento posterior a ser efetuado pela SEMSA ou cobrada judicialmente. 
10.7. Além das penalidades citadas, a empresa ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 

 
11. GARANTIA E ESTRUTURA MÍNIMA DE ATENDIMENTO 
 
a) A garantia mínima para os serviços de RETIFICA DE MOTORES, deverá ser de 06 (seis) 
meses corridos, contados da entrega do veículo, ou 20.000 (vinte mil) quilômetros, o que atingir 
primeiro, sem custo para a contratante quando o serviço tiver que ser refeito; 
b) Para os demais serviços, a garantia deverá ser de 03 (três) meses corridos, contados da 
entrega do veículo, ou 20.000 (vinte mil) quilômetros, o que atingir primeiro, sem custo para a 
contratante quando o serviço tiver que ser refeito; 
c) A garantia dos serviços somente será afastada, quando o utilizador do veículo der causa, 
situação a ser devidamente comprovada por laudo emitido por auditor veicular (regulador de sinistros) 
contratado pelo município; 
d) As peças, genuínas ou originais de (primeira) linha, conforme o caso, terão o prazo de garantia 
estabelecido pelo fabricante, somente sendo afastada quando comprovado mau uso pelo utilizador do 
veículo, situação a ser comprovada por laudo emitido por auditor veicular (regulador de sinistros) 
contratado pelo município; 
e) A estrutura mínima de atendimento, obedecerá o disposto no Termo de Referência, parte 
integrante deste Edital. 
 
 
12. FISCALIZAÇÃO 
 
12.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por Fiscal do 
contrato, Sr. ROSIVAN DA SILVA SOUZA - Matrícula 60523, CPF nº 449.417.902-78 e RG: 2475279-
SSP/PA, Auxiliar Administrativo do Setor de Transportes da SEMSA  e o Sr. VANILSON PINTO LIRA 
– Matrícula 86914, CPF nº 795.446.732-53 e RG: 4334639-SSP/PA, Coordenador do Setor de 
Transportes da SEMSA, designado pelo órgão solicitante, observando-se as disposições contidas no 
artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93. 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1 Os recursos para o adimplemento do preço correrão por conta do Fundo Municipal de Saúde, com 
as seguintes dotações: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.122.00052.093 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS / 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3641 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1001 (TESOURO) 
VALOR: R$ 15.955,18 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.00052.103– MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE URGENCIA E 
EMERGENCIA - SAMU / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3950 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1001 (tesouro) 
VALOR: R$ 41.864,95 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.00052.096 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO EM ATENÇÃO BASICA 
/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3724 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1214 (federal) 
VALOR: R$ 311.464,31  

                                               

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.00052.097 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3766 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1214 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 15.419,25 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.304.00052.177 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE TRIAGEM ANONIMA 
HIV/AIDS - CTA / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  4090 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1215 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 19.198,93 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.304.00052.107 – MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITARIA / SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  4071 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1215 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 56.009,79 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.305.00052.108 – MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA / 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  4111 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1215 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 71.162,50 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.00052.174– MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA EM SAUDE 
DO TRABALHADOR - CEREST / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3996 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1214 (FEDERAL) 

mailto:licitacao.semsa@santarem.pa.gov.br
mailto:licitacaosemsastm@hotmail.com


 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: n.º 17.556.659/0001-21  

TRAV. SETE DE SETEMBRO 611 – BAIRRO: SANTA CLARA- CEP: 68005-590 – FONE: 2101-0100 – SANTARÉM/PA 

Núcleo Técnico de Licitação e Contratos - SEMSA 
TRAV. SETE DE SETEMBRO 611 – BAIRRO: SANTA CLARA- CEP: 68005-590 – FONE: 2101-0124 – SANTARÉM/PA 

E-mail: licitacao.semsa@santarem.pa.gov.br, licitacaosemsastm@hotmail.com 

23 

VALOR: R$ 16.349,25                                                   
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.00052.100– MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTAREM-
HMS / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3890 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1214 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 20.355,43 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.122.00052.093 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS / 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3633 – MATERIAL DE CONSUMO 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1001 (TESOURO) 
VALOR: R$ 12.885,63 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.00052.103– MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE URGENCIA E 
EMERGENCIA - SAMU / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3944 – MATERIAL DE CONSUMO 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1001 (tesouro) 
VALOR: R$ 27.230,00 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.00052.096 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO EM ATENÇÃO BASICA 
/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3712 – MATERIAL DE CONSUMO  
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1214 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 209.184,75 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.00052.097 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3756 – MATERIAL DE CONSUMO 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1214 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 8.363,50                                        

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.304.00052.177 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE TRIAGEM ANONIMA 
HIV/AIDS - CTA / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  4083 – MATERIAL DE CONSUMO  
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1215 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 14.830,63 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.304.00052.107 – MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITARIA / SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  4064 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1215 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 45.999,25 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.305.00052.108 – MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA / 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  4105 – MATERIAL DE CONSUMO 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1215 (FEDERAL) 
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VALOR: R$ 57.037,13 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.00052.174– MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA EM SAUDE 
DO TRABALHADOR - CEREST / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3988 – MATERIAL DE CONSUMO 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1214 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 8.363,50 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.00052.100– MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTAREM-
HMS / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3877 – MATERIAL DE CONSUMO  
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1214 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 14.830,63 

 
14. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 
 
14.1 - Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93, Lei nº 
10.520/2002, e legislação em vigor. 
 
15. PAGAMENTO 
 
15.1. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da certificação de que o material 
foi aceito, onde a nota fiscal será atestada pelo responsável do departamento recebedor competente. 
 
16. RESPONSÁVEL 
 
16.1. Secretaria Municipal de saúde-SEMSA  
 
17. DO FORO                                                                                                            
 
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santarém, para dirimir os conflitos oriundos do presente 
instrumento, quando não puderem ser dirimidos pela Prefeitura Municipal ou pela Secretaria Municipal 
de Saúde. 

Santarém, 07 de maio de 2020 
 
 
 

Celiz Cristiane Ferreira Fernandes 
Chefe do NAF/SEMSA 

Decreto nº 138/2019 - SEMGOF 
 

Dayane da Silva Lima  
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto nº 153/2018/SEMGOF 
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ANEXO I-A 
 

RELAÇÃO DOS CARROS, EMBARCAÇÕES, VANS. MOTOS E TRÍCICLOS 
 
 

RELAÇÃO DE VEÍCULOS E EMBARCAÇÕES 

 
 
 
 

 

VAN E UTILITÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO PLACA 

1 AMBULÂNCIA DOBLÔ PIRAQUARA QEB-2873 

2 AMBULÂNCIA DUCATO ALTER DO CHÃO S/P – 03 

3 AMBULÂNCIA DUCATO TABOCAL QDV-7049 

4 AMBULÂNCIA HILUX ITUQUI QDV-6969 

5 AMBULÂNCIA RENAULT CURUAI QVG-3054 

6 AMBULÂNCIA RENAULT TININGÚ QVG-2924 

7 AMBULÂNCIA SAMU CITROEN USA 01 QEI-6973 

8 AMBULÂNCIA SAMU DUCATO USB 03 S/P - 03 

9 AMBULÂNCIA SAMU RANGER USB 05 QDC-2331 

10 RANGER CARROCINHA QDB-5802 

11 TRITON CEREST QFP-2609 

12 TRITON DENGUE NUK-1149 

13 TRITON EPIDEMIOLOGIA QDT-0821 

14 TRITON PLANALTO OAN-5246 

15 TRITON VIGILANCIA ANIMAL QDT-0721 

16 TOYOTA BANDEIRANTE JWD-5770 

17 VAN DUCATO HEMODIÁLISE QDT-0971 

18 VAN DUCATO CTA JVP-5348 

19 S10 DIVISA JUM-9003 

 
 
 

 

MOTOCICLETAS 

ITEM DESCRIÇÃO PLACA 

20 MOTOLÂNCIA SAMU001 

21 MOTO BROS DIVISA NSI-1647 

22 MOTO HONDA DIVISA JUN-4809. 

23 MOTO BROS DIVISA JVE-3515 

24 MOTO BROS DIVISA JVR-1882 

 
 
 

 

VEÍCULOS DE PASSEIO 

ITEM DESCRIÇÃO PLACA 

25 AMBULÂNCIA PEOGEOT BOA ESPERANÇA QDQ-5047 

26 AMBULÂNCIA PEOGEOT MELHOR EM CASA QDQ-4817 

27 AMBULÂNCIA PEOGEOT SÃO BRÁS QDQ-4827 
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28 AMBULANCIA PEOGEOT VILA SOCORRO QVG-2984 

29 DOBLÔ CONSULTÓRIO NA RUA QDH-5072 

30 DOBLÔ CTA QDK-7712 

31 DOBLÔ EPIDEMIOLOGIA QDB-0672 

32 DOBLÔ VIGILÂNCIA SANITÁRIA QDB-0722 

33 KOMBI ALMOXARIFADO JKH-7623 

34 KOMBI EPIDEMIOLOGIA JVR-7926 

35 KOMBI VIGILÂNCIA SANITÁRIA JKH-9381 

36 FIAT UNO EPIDEMIOLOGIA QDT-0871 

37 FIAT UNO MELHOR EM CASA QVF-8573 

 
 
  

LANCHAS E EMBARCAÇÕES 

ITEM DESCRIÇÃO IDENT. 

38 LANCHA VOADEIRA DIVISA L - D 

39 LANCHA I - VOADEIRA SEMSA  L - I 

40 LANCHA II - VOADEIRA SEMSA  L - II 

41 LANCHA III - VOADEIRA SEMSA  L - III 

42 LANCHA IV - VOADEIRA SEMSA  L - IV 

43 AMBULANCHA I AMB - I 

44 AMBULANCHA II AMB - II 

45 AMBULANCHA III AMB - III 

46 AMBULANCHA IV AMB - IV 

47 AMBULANCHA V AMB - V 

48 B/M NETINHO III B/M 

49 UBS FLUVIAL AILTON BARROS UBS - AB 

50 B/M ABARÉ II ABARÉ II 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO __/2020-SEMSA 
 

INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS DO 
PREGÃO ELETRONICO Nº. --___________, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTARÉM, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
____________E________________, COMO ABAIXO 
MELHOR SE DECLARA: 

 
Instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um lado o Município de 
Santarém através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ______________________, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na __________________, neste ato representada por sua titular a Srª 
____________________, brasileira, ______, titular do RG n°______ e CPF n° ____________, 
residente e domiciliada na  _______________________, denominada simplesmente CONTRATANTE, 
de outro o _______________________,  portador do RG nº___________e CPF/MF nº _________, 
residente e domiciliado _____________________, n° ___, Bairro _____, doravante denominado 
CONTRATADO, na conformidade das Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente Instrumento tem por objeto a aquisição de ________________, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos, ou 
supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
1.4. Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no subitem anterior, salvo as 
supressões que poderão exceder os limites legais, quando acordadas entre as partes. 
1.5. Discriminação do objeto: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
2.1 O serviço será iniciado após a confecção do empenho e solicitado pelo setor, de forma ininterrupta, 
até a finalização do contrato, ou seja, 12 (doze) meses; 
2.2 E em caso de descumprimento deste prazo o licitante/contratante estará passível de sanções 
administrativas; 
2.3.1  Constatando-se a necessidade de manutenção corretiva e ou preventiva nos veículos e 
embarcações à Administração Municipal, objeto da presente manutenção, a Contratante deverá 
encaminhá-los à empresa Contratada, acompanhados da solicitação de serviços, expedida pelo 
Departamento requisitante. 
2.3.2. A Contratada, no prazo máximo de um dia, após o recebimento do veículo e respectiva 
Solicitação de manutenção, constatando os serviços e reparos a serem executados, apresentará à 
Secretaria requisitante, para análise e aprovação, orçamento prévio gratuito e detalhado dos serviços 
e peças a serem fornecidos. 
2.3.3. Após autorização da Contratante, a Contratada deverá providenciar a execução dos serviços de 
manutenção, independente do fornecimento e reposição das peças no prazo máximo de até 02 (dois) 
dias úteis, após recebimento da ordem de serviço, acompanhada da nota de empenho, desde que 
devidamente autorizados e previamente inspecionados. 
2.3.4. O Prazo para fornecimento de peças e acessórios será no máximo de 05(cinco) dias úteis, 
contados da emissão da Autorização de Fornecimento; 
2.3.5. Após a execução do serviço, o veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, limpo internamente, lavado e encerado externamente. 
2.3.6. Disponibilizar local adequado para inspeção prévia e devolução de todas as peças substituídas 
nos veículos da CONTRATANTE, fornecendo relação das mesmas e de seus respectivos códigos, que 
serão verificadas e recebidas por servidor ou Comissão especialmente designada pela autoridade 
competente da CONTRATANTE. 
2.4. Os bens/Serviços serão recebidos por fiscal do contrato, que terá, juntamente com o Requisitante, 
a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade e adequação dos materiais 
entregues; 
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2.4.1. Aceitos os bens, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento. 
2.4.2. Não aceito o(s) bem(s) entregue(s), será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda 
a respectiva e imediata substituição, em um prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, para que se 
possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que 
efetivamente se pretendia adquirir. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
4.1. O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$ _____ (_______). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da SEMSA para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.122.00052.093 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS / 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3641 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1001 (TESOURO) 
VALOR: R$ 15.955,18 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.00052.103– MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE URGENCIA E 
EMERGENCIA - SAMU / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3950 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1001 (tesouro) 
VALOR: R$ 41.864,95 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.00052.096 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO EM ATENÇÃO BASICA 
/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3724 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1214 (federal) 
VALOR: R$ 311.464,31  

                                               

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.00052.097 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3766 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1214 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 15.419,25 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.304.00052.177 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE TRIAGEM ANONIMA 
HIV/AIDS - CTA / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  4090 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1215 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 19.198,93 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.304.00052.107 – MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITARIA / SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  4071 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1215 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 56.009,79 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.305.00052.108 – MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA / 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  4111 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1215 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 71.162,50 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.00052.174– MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA EM SAUDE 
DO TRABALHADOR - CEREST / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3996 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1214 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 16.349,25                                                   
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.00052.100– MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTAREM-
HMS / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3890 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1214 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 20.355,43 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.122.00052.093 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS / 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3633 – MATERIAL DE CONSUMO 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1001 (TESOURO) 
VALOR: R$ 12.885,63 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.00052.103– MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE URGENCIA E 
EMERGENCIA - SAMU / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3944 – MATERIAL DE CONSUMO 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1001 (tesouro) 
VALOR: R$ 27.230,00 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.00052.096 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO EM ATENÇÃO BASICA 
/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3712 – MATERIAL DE CONSUMO  
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1214 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 209.184,75 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.00052.097 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3756 – MATERIAL DE CONSUMO 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1214 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 8.363,50                                        

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.304.00052.177 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE TRIAGEM ANONIMA 
HIV/AIDS - CTA / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  4083 – MATERIAL DE CONSUMO  
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1215 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 14.830,63 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.304.00052.107 – MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITARIA / SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  4064 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1215 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 45.999,25 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.305.00052.108 – MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA / 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  4105 – MATERIAL DE CONSUMO 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1215 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 57.037,13 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.00052.174– MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA EM SAUDE 
DO TRABALHADOR - CEREST / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3988 – MATERIAL DE CONSUMO 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1214 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 8.363,50 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.00052.100– MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTAREM-
HMS / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA:  3877 – MATERIAL DE CONSUMO  
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1214 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 14.830,63 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1.O pagamento será realizado no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
5.1.1. Banco: _, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº__ 
5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal (mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993), constatada por meio de consulta 
on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF. 
5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 
de 2018 
5.4.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
5.5.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.6.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais 
ou ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
5.7.Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.8.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
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âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 
5.9.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  
5.11.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  
5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.12.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.12.1.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
6.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.6. O reajuste será realizado por apostilamento 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) Os serviços previstos a serem executados na frota de veículos e embarcações (Lancha) da 
SEMSA, acima relacionados, realizar-se-ão nas instalações da Licitante Vencedora, após o 
recebimento da Ordem de Execução dos Serviços expedida pelo setor competente. A empresa se 
obrigará a devolver os veículos e embarcações (Lancha) em perfeitas condições de funcionamento, 
realizando os serviços com pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental 
adequados, observando-se as seguintes condições: 
b) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem confiados, 
de acordo com as especificações de fábrica e eventuais complementações da CONTRATANTE, 
conforme documentos integrantes do Contrato e rigorosa observância aos demais detalhes e Ordens 
de Serviços emanadas e/ou aprovadas pela CONTRATANTE, bem como executar tudo o que não for 
explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução dos serviços. 
c) Realizar com o máximo cuidado os serviços de inspeção de qualidade das peças originais a 
serem fornecidas e nos serviços a serem executados. 
d) Fornecer sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, todos os materiais, utensílios, 
equipamentos, ferramentas, instalações, etc., necessários para a completa realização dos serviços. 
e) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente 
à sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o original, as peças 
substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou 
recusados pela CONTRATANTE, decorrente de culpa da CONTRATADA, inclusive por emprego de 
mão-de-obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser 
invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços 
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recebidos pela CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou 
dentro do prazo de garantia. 
f) Fornecer à CONTRATANTE todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita 
administração e acompanhamento do Contrato, tais como códigos de peças, tabela de preços, códigos 
e rotinas de operação, planos de manutenção recomendados pela fábrica, tabelas de tempo de serviço 
e reparos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a solicitação formal. 
g) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus empregados, 
representantes ou prepostos, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE, ao Estado ou à livre iniciativa, 
inclusive aos decorrentes de serviços prestados ou peças fornecidas com vícios ou defeitos, durante 
os prazos de validade das garantias, mesmo depois do vencimento do Contrato. 
h) A Contratada se responsabilizará integralmente pelos bens a serem executados os serviços, 
incluindo todos os pertences, acessórios e objetos neles contidos, obrigando-se à reparação total da 
perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, não transferindo tal 
responsabilidade a possíveis subcontratadas ou terceiros (quando for o caso dos Lotes 02, 07 e 08), 
desde o momento do recebimento dos bens para orçamento, até a entrega dos mesmos à 
CONTRATANTE. 
i) Fornecer e utilizar peças, materiais e acessórios originais ou similares, desde que atendidas às 
recomendações do fabricante do veículo, não podendo valer-se, em nenhuma hipótese, de itens 
recondicionados, salvo nos casos excepcionais com autorização escrita emitida pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 
j) Para os montantes das peças a serem trocadas, a CONTRATADA deverá fornecer em seu 
orçamento, a relação de peças, indicando a marca e os valores para apreciação da CONTRATANTE, 
sendo que o preço cotado deverá obrigatoriamente obedecer ao preço praticado pela CONTRATADA 
no balcão ou o preço sugerido pela fábrica, levando-se em consideração o valor praticado na data da 
apresentação da proposta, aplicando-se sobre ele os descontos de mercado ofertado. 
k) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para execução de serviços. 
l) Na hipótese do veículo estiver fora da circunscrição do município ou sede de origem, caberá a 
CONTRATANTE realizar o transporte do mesmo à oficina para a realização dos serviços. 
m) Os veículos da SEMSA OU das Unidades de referencia, para a execução de serviços, deverão 
estar em local coberto, limpo e fechado, sem acesso do público externo, de modo que ofereça 
segurança, inclusive da CONTRATADA, visto tratar-se de veículos especiais, e de proteção ao 
patrimônio público, deixando-os livres da ação da chuva, vento, poeira, granizo e demais intempéries. 
n) A empresa deverá oferecer os serviços objeto desta licitação em Santarém. A empresa deverá 
ter uma oficina com área coberta, suficiente para manter os veículos em segurança e protegidos da 
ação de ventos, chuvas, poeira e outros agentes. 
o) Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado. 
p) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 
representante ou preposto para tratar com a CONTRATANTE. 
q) Iniciar, após o recebimento da autorização, a execução dos serviços contratados, informando, 
em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir as atividades conforme 
o estabelecido. 
r) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 
reclamações a empresa estará obrigada a atender prontamente. 
s) Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias, inclusive nos 
equipamentos acessórios, causados por seus empregados ou preposto ou subcontratada, não se 
eximindo ou transferindo a sua responsabilidade à CONTRATANTE, desde que fique comprovada sua 
responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei n.º 8.666/93. 
t) Manter durante a vigência do Contrato e suas possíveis prorrogações as mesmas condições 
de habilitação para contratar com a Administração Pública exigidas na licitação, apresentando sempre 
que exigido os comprovantes de regularidade fiscal. 
u) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização por parte da SEMSA, não eximirá a 
CONTRATADA de total responsabilidade quanto à execução dos serviços. 
v) Executar os serviços dentro dos prazos necessários contados a partir da autorização da 
realização do serviço e substituição de peças, mediante aprovação total ou parcial do orçamento 
apresentado. Após a execução do serviço, o veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, limpo internamente, lavado e encerado externamente. 
O prazo a que se refere este item poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação fundamentada a ser apresentada à Direção Administrativa antes do vencimento do prazo 
inicial, cabendo ao Diretor Administrativo manifestar-se sobre o requerimento. 
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w) Disponibilizar local adequado para inspeção prévia e devolução de todas as peças substituídas 
nos veículos da CONTRATANTE, fornecendo relação das mesmas e de seus respectivos códigos, que 
serão verificadas e recebidas por servidor ou Comissão especialmente designada pela autoridade 
competente da CONTRATANTE. 
x) Fornecer uniformes para os funcionários e Equipamento de Proteção Individual (EPI) a todos 
os empregados cuja atividade seja necessária, quando da execução de serviços nos veículos da 
CONTRATANTE, de acordo com as normas de segurança do trabalho em vigor, sendo que a 
CONTRATADA não poderá repassar os custos de uniforme e de EPI a seus empregados; 
y) Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o acatamento de orientações de terceiros 
estranhos ao contrato, pois somente a CONTRATANTE, ou quem indicado expressamente por ela, é 
parte legítima para estabelecer regras, esclarecer dúvidas, alterar configuração e determinar o local da 
entrega do objeto. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais 
direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo. 
8.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base nas 
disposições da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações. 
8.3.Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução. 
8.4. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não haja fato 
impeditivo imputado ao FORNECEDOR. 
8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material(is) entregue(s) fora das especificações deste Termo de 
Referencia. 
8.6. Receber os produtos de acordo com as disposições deste Termo. 
8.7. Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada com o objeto entregue. 
8.8. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela Contratada e 
pertinente ao objeto. 
8.9. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte 
da Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na prestação. 
8.10. Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
do contrato, fixando prazo para sua correção. 
8.11. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por intermédio de 
servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por comunicações, 
notificações, solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do contrato, anotando em 
registro próprio as ocorrências da relação contratual. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades 
conforme a seguir: 
9.2. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Administração Pública do Estado do Pará e será descredenciada no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (Sicaf), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em edital e no contrato e das demais cominações legais 
9.3 Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n°. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas neste instrumento, a SEMSA poderá, garantida a prévia defesa da empresa, 
que deverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem 
prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções: 
I Advertência, por escrito, quando a empresa deixar de atender quaisquer indicações aqui constantes; 
II Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor 
contratado; 
III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a SEMSA, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos; e 
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
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inciso anterior. 
9.4. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela empresa, a esta 
será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato ou 
instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor inadimplido. 
9.5. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá ser recolhido a SEMSA, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação. 
9.6. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, a multa será descontada por ocasião 
do pagamento posterior a ser efetuado pela SEMSA ou cobrada judicialmente. 
9.7. Além das penalidades citadas, a empresa ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
10.1. O presente Instrumento poderá ser rescindido: 
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII e XVIII 
do art. 78, da Lei 8.666/93; 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo procedimento 
administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou 
c) Judicialmente, nos termos da Lei. 
Parágrafo Único – No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará 
sua intenção à outra, por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA – DASVEDAÇÕES 
11.1. É vedado à CONTRATADA: 
11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS 
12.1. O presente Instrumento, inclusive os casos omissos, regula-se pela Lei nº 10.520/2002, pelo 
Decreto nº 5.450/2005, Decreto nº 10.024/2019 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e suas 
alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
13.1. A publicação resumida deste Contrato no Diário Oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único do artigo 61 de Lei 
nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
14.1.A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por Fiscal do 
contrato, observando-se as disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93, 
cabendodentre outros:  
a) Solicitar a execução dos objetos mencionados;  
b) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas para 
regularização das falhas ou defeitos observados;  
c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua competência;  
d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato e anexar aos 
autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências;  
e) Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as 
ocorrências de indisponibilidade;  
f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas a 
multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.  
g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da CONTRATADA, 
ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao CONTRATANTE, 
responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na 
execução do serviço contratado.  
h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, 
encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou 
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nesta impossibilidade, justificadas por escrito.  
i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, observarão se a 
CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos, bem como de todas as 
condições impostas no instrumento contratual.  
j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados da 

CONTRATADA, reportando‐se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados.  
k) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela Administração do 

Contratante, para representá‐lo sempre que for necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO GARANTIA TÉCNICA 
15.1. A CONTRATADA deverá fornecer garantia contra defeitos/vícios, impropriedades de fabricação 
dos produtos objeto do presente certame pelo prazo de 12 (doze) meses. Tratando-se de vício oculto, 
o prazo acima inicia-se no momento em que ficar evidenciado o defeito. 
15.1.1. O prazo de garantia inicia-se a contar do recebimento definitivo, com observância dos seguintes 
requisitos: 
a) reparar ou substituir peças que acusem defeito de fabricação ou funcionamento; e 
b) manter assistência técnica às peças de reposição, após a descontinuidade de fabricação. 
c) as disposições acima poderão ser feitas diretamente pela CONTRATADA ou pela garantia do 
fabricante, conforme o caso. 
15.2. Durante o prazo de garantia, quer dos serviços, quer dos equipamentos e peças utilizadas, a 
CONTRATADA obriga-se a adotar medidas corretivas necessárias, ou a substituição dos mesmos, 
contra defeitos, mau funcionamento, vícios e/ou impropriedades, às suas expensas, sem ônus para 
CONTRATANTE, designando para tanto profissional habilitado e experiente no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do primeiro dia útil subsequente àquele do recebimento da notificação expedida pelo 
CONTRATANTE, que poderá ser feita por correio eletrônico.  
15.3. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar o Termo de Garantia no ato de conclusão 
da entrega dos bens. 
15.4. Todo equipamento entregue em substituição àquele defeituoso terá sua garantia contada a partir 
da data do novo recebimento definitivo, ocorrendo o mesmo para os serviços e peças utilizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
16.1. Os serviços de assistência técnica para os materiais/bens fornecidos deverão ser prestados por 
técnicos credenciados e pagos pela CONTRATADA e/ou FABRICANTE, correndo pro sua conta e 
responsabilidade o deslocamento desses técnicos aos locais onde estiverem os materiais. 
16.2. Caso os serviços de assistência não possam ser executados nas dependências da 
CONTRATANTE, os materiais deverão ser removidos para oficinas da CONTRATADA, mediante 
justificativa devidamente aceita pela SEMSA, correndo por conta da CONTRATADA todos os custos e 
despesas incidentes. 
16.3. A CONTRATADA deverá prestar os serviços de assistência técnica durante o período da garantia, 
considerando os prazos abaixo relacionados.  
16.3.1. atender as solicitações para conserto em prazo não superior a 24H (vinte e quatro horas); e 
16.3.2. corrigir os defeitos encontrados em prazo não superior a 48H (quarenta e oito horas). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santarém, para dirimir as questões oriundas do presente 
instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais. 
 
Santarém, ____ de ______ de _____. 
_______________________________  ________________________________ 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: NOME: CPF: CI: TESTEMUNHAS: NOME: CPF: CI: 

 
 
 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
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Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________ 
  

Prezados Senhores, 
 

 Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços de fornecimento de bens --------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -----------
---------, pelo preço global de R$___________ (_____________), nos termos do Edital e seus Anexos. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA 
PREÇO 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01       

 
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados 

da data da abertura da licitação. 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 

seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo 
de Referência. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e 
administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da 
empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos 
eventualmente concedidos. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 
 
Razão Social: _____________________________________ 

CNPJ/MF: _______________ 

Endereço: __________________________________________ 

Tel./Fax: _______________ 

CEP: ____________________ 

Cidade: __________________________ UF: __________ 

Banco: ____________ Agência: _____________c/c: ________________ 

 
 Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
Nome:________________________________________________________ 

Endereço:_____________________________________________________ 

CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______ 

CPF/MF: ________________________Cargo/Função:__________________ 

RG nº:___________________________Expedido por: ____________ 

Naturalidade: ____________________Nacionalidade: ___________________ 

Localidade,___ de _____________ de ______.  
 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
OBSERVAÇÕES: 
1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
COMPRASGOVERNAMENTAIS– CATMAT/CATSERV e as especificações constantes do Anexo II 
- Termo de Referência deste Edital prevalecerão às últimas. 

 
 
 
 
 
 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
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À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMSA 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________ 
 
 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 

_____(nome e qualificação do representante)_____, como representante devidamente 

constituído da empresa _(nome da empresa/CNPJ)________, sito a  __________________, doravante 

denominado Licitante, para os fins disposto no item ________ do Edital ______________________, 

DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que: 

 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa ____(nome da 

empresa / CNPJ)________, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente certame; 

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do 

objeto do referido certame; 

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado 

ou discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeiro ou representante ou 

funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das propostas; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 
Localidade,___ de _____________ de ______.  

 
 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V - CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMSA 
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Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________ 
 
 
 
 

Prezados Senhores, 
 
Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para submeter à 

apreciação de V.Sas. os documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação referenciada: 
 
(DESCREVER OS DOCUMENTOS) 
 
Declaramos, ainda, que nossa empresa encontra-se cadastrada junto ao Sicaf (se for o caso), 

conforme exigências do Edital. 
Em cumprimento aos ditames editalícios, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a 

inexistência de fato impeditivo de participação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 
relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições constantes do Edital e 
seus Anexos. 

Declaramos sob pena da lei, que nossos diretores; responsáveis legais ou técnicos; membros 
do conselho técnicos, consultivo, deliberativo ou administrativo; ou sócios, não são empregados ou 
ocupantes de cargo comissionado da SEMSA bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum 
dos impedimentos elencados no Edital da Licitação em epígrafe. 

Declaramos, ainda, não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998). 

Na oportunidade, credenciamos junto à SEMSA o Sr. __________________, Carteira de 
Identidade nº ___________, Órgão Expedidor ________, CPF nº _______________, endereço 
__________________, E-mail ___________, fone (___) ___________, fax nº (___) ___________, para 
interpor recursos quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os 
demais atos no processo licitatório. 

Localidade,___ de _____________ de ______.  
 
 
 
 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
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À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMSA 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________ 
 
 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 
_____________________(nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ nº 

_________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _________________ 
portador (a) da Carteira de identidade nº ___________ e de CPF nº DECLARA, para fins do disposto 
no Edital do Pregão Eletrônico nº ___________, sob as sanções administrativas e sob penas da Lei, 
que esta empresa, na presente data, e considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II,art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
(Localidade) _______ de ________de ______________ 

 
 

 
 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
 
Obs: A declaração acima deverá se assinalada com “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa 
licitante. 
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ANEXO VII - MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

Módulo 1 - Composição da Remuneração  

    

1 Composição da Remuneração Valor (R$)  

A Salário-Base    

B Adicional de Periculosidade    

C Adicional de Insalubridade    

D Adicional Noturno    

E Adicional de Hora Noturna Reduzida    

       

G Outros (especificar)    

Total    

    

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  

    

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  

    

2.1 
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de 

Férias 
Valor (R$) 

 

A 13º (décimo terceiro) Salário    

B Férias e Adicional de Férias    

Total    

    

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

outras contribuições. 

    

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$) 

A INSS 20,00%   

B Salário Educação 2,50%   

C SAT     

D SESC ou SESI 1,50%   

E SENAI - SENAC 1,00%   

F SEBRAE 0,60%   

G INCRA 0,20%   

H FGTS 8,00%   

Total      

    

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.  

    

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)  

A Transporte    

B Auxílio-Refeição/Alimentação    
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C Benefício xxx    

D Outros (especificar)    

Total    

    

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários  

    

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)  

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias    

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições    

2.3 Benefícios Mensais e Diários    

Total    

    

Módulo 3 - Provisão para Rescisão  

    

3 Provisão para Rescisão Valor (R$)  

A Aviso Prévio Indenizado    

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado    

C 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 

Indenizado 
  

 

D Aviso Prévio Trabalhado    

E 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso 

Prévio Trabalhado 
  

 

F 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado 
  

 

Total    

    

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

    

Submódulo 4.1 - Ausências Legais  

    

4.1 Ausências Legais Valor (R$)  

A Férias    

B Ausências Legais    

C Licença-Paternidade    

D Ausência por acidente de trabalho    

E Afastamento Maternidade    

F Outros (especificar)    

Total     

    

Submódulo 4.2 - Intrajornada  

    

4.2 Intrajornada Valor (R$)  

A Intervalo para repouso e alimentação    

Total    
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Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

    

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)  

4.1 Ausências Legais    

4.2 Intrajornada    

Total    

    

    

Módulo 5 - Insumos Diversos  

    

5 Insumos Diversos Valor (R$)  

A Uniformes    

B Materiais    

C Equipamentos    

D Outros (especificar)    

Total     

    

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro  

    

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$) 

A Custos Indiretos     

B Lucro     

C Tributos     

  C.1. Tributos Federais (especificar)     

  C.2. Tributos Estaduais (especificar)     

  C.3. Tributos Municipais (especificar)     

Total      

    

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO  

    

  
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por 

empregado) 
Valor (R$) 

 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração    

B 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e 

Diários 
  

 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão    

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente    

E Módulo 5 - Insumos Diversos    

Subtotal (A + B +C+ D+E)    

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro    

Valor Total por Empregado     
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